Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 811/85

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, RESERVA DE CONTINGÊNCIA E ANULAÇÃO DE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir  créditos suplementares até o limite de 30 % (trina por cento), da Receita Prevista para o corrente exercício ou seja CR$ 510.000.000 (Quinhentos e Dez Milhões de Cruzeiros),utilizando como recursos: Reserva de Contingência CR$ 95.546.162, anulação de saldos dos elementos abaixo::

GABINETE DO PREFEITO

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3130.00/029
	Serviço de Terceiros e Encargos
	
	

	3131/010
	Remuneração de Serviços Pessoais
	CR$
	700.000

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências a Pessoas
	
	

	3259/012
	Outras Transferências a Pessoas
	CR$
	400.000

	4000.00
	Despesas de capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120/013
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	1.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	2.100.000


0301 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4200.00
	Inversões Financeiras
	
	

	4220/029
	Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utilização
	CR$
	1.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	2.100.000


0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências a Pessoas
	
	

	3259/037
	Outras Transferências a Pessoas
	CR$
	450.000

	
	TOTAL
	CR$
	450.000


0501 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3260.00
	Encargos da Dívida Interna
	
	

	3261/047
	Juros da Dívida Contratada
	CR$
	4.900.000

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4300.00
	Transferências de Capital
	
	

	4350.00
	Amortização da Dívida Interna
	
	

	4351/051
	Amortização da Dívida Contratada
	CR$
	4.900.000

	
	TOTAL
	CR$
	9.800.000


0601 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE  E ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3130.00
	Serviço de Terceiros e Encargos
	
	

	3131/055
	Remuneração de Serviços Pessoais
	CR$
	100.000

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110/059
	Obras e Instalações
	CR$
	5.500.000

	
	TOTAL
	CR$
	5.600.000


0801 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110/073
	Obras e Instalações
	CR$
	18.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	18.000.000

	
	EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
	CR$
	377.503.838

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	510.000.000


Art. 2º - Os créditos suplementares autorizados pelo artigo 1º, destinar-se-ão a suprir todas as insuficiências de saldo das dotações orçadas pela Lei Municipal 764 de 24/10/84 (Orçamento Municipal). 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Dezembro de 1985.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

